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LEI 1'1 2?'2J --
AUTORIZA O EXllroTIVO MUNICIPAL A REC'EBD' 

' 1IANTE RBP A SSi 'EPETU ADO PELO GOVERlfO DO 1 

SfADO DE SXO P!ULO, ROOURSOS J'INANCEIRO 
' 

A J'UBDO PIRDIDO. 

Q. PRUEI!O ~ IQNIQIPIO ll AIHUTUJA 

~ AÇO SABER, qUe a Câmara do ?tllnio!pio de 
Anptuba aprOYOtl e • eenoiono • prcamlgo a ••111inte Lei t 

Arti&o 11) - Yi9a o Bxeoutivo Mlanioipal ~torisa4o a~ 
I. Reoe'~er. atra•'• de repa••• etetua4o pelo GOYemo do 

ata4o 4• Sfio Paulo, reoureoa f1nanoeiroe a fwlcto -
per414o prooedentee 4o Tesouro 40 'Eeta4o. ' 

II. Aalinar oca a Secretaria de Governo/~b-aeoretaria -
de iategraçlo Re8i,anal, o convênio neoeaário a Ov -

ten;ão 401 recurao• t1nanoetros prevtatoe no 1no1ao• 
•I." dea'te artigo, '.b• 00110 as 01,u•la• e oonoiQ8ee• 
eatabeleo14aa pela retert4a Secretaria. 

Arii«o 21) • Oe reCN.l"ao• financeiro• aenotonacloa 110 artigo an1en.or -
deetinal'-•e-ão at exen9ão 4e obras ele p.leriaa ~• 4paa 
plu'YS.&11, J)aVúumta9ão urbana • &\li&• • ear3etaa. 

Artigo 31) - Oe enoargoe q11e a Pretti'hra Vier a aaaamtr no reter14o' 
0011Yênto correrão por oonta de verbal pr6prlaa, oon,np.. 
tea 4o orgaamto vigente, (IUPl•mta4aa ee neoeaâl'io. 

Artigo 41) - Esta lei entraral • Vigor na 4ata de ma pibl1oaQão,reva. 
sa4ae •• 41apoa1Q3ee • oont~o. 
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